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INIKUDUGAOD

O presente Cédigo de Etica ("COd'go") da Bird Capital Ltda. ("Blrd Capital. ou
.Gestora. . N - ~

) aplica-se a todos aqueles que possuam cargo, fungéio, posigéio e/ou relagéo,
societdria, empregaticia, comercial, profissional, contratual ou de confianga

.Colaboradores. . . . . .
( ), por meio das quais os Colaboradores poderéo, inclusive, ter ou vir

a ter acesso a informagdes confidenciais ou informagdes privilegiadas de natureza

financeira, técnica, comercial, estratégica, negocial ou econdmica, dentre outras.

Em caso de davidas ou necessidade de aconselhamento, é imprescindivel que se busque

auxilio imediato junto ao Diretor de Risco e Compliance da Bird Capital.

Este Cédigo ¢ parte integrante das regras que regem a relagéio societdria ou de
trabalho dos Colaboradores, os quais, ao assinar o termo de compromisso constante

do Anexo | a este Cédigo, aceitam expressamente as normas aqui estabelecidas.

A Bird Capital privilegia o interesse dos seus clientes e cotistas e tem por base a criagéio

de valor sustentdvel com respeito a todos os procedimentos éticos.

Ademais, a Bird Capital e seus Colaboradores ndo admitem e repudiam qualquer
manifestagéio de preconceitos relacionados & origem, raga, cor, religidio, classe social,
sexo, condicdio, deficiéncia fisica, profissdo ou qualquer outra forma de manifestagdo

de preconceito e discriminacéo.

O descumprimento de quaisquer das regras estabelecidas neste Cédigo deverd ser
levado para apreciagéo do Diretor de Risco e Compliance da Bird Capital, de acordo

com os procedimentos ora estabelecidos.

Todo Colaborador, ao receber este Cédigo, assinard um Termo de Compromisso
(Anexo 1). Pela assinatura deste documento, o Colaborador reconhece e confirma seu
conhecimento e concordéncia com os termos deste Cédigo, bem como das demais
politicas adotadas pela gestora, que serdo disponibilizadas juntas com o presente
Cédigo no momento de integragéio do Colaborador com a Bird Capital, conforme

Politica de Treinamento e Reciclagem dos Colaboradores.

Ao firmar o Termo de Compromisso, cada Colaborador compromete-se a zelar pela
aplicagéio das normas de Compliance, e principios éticos contidos neste Cédigo e nas

demais politicas da Bird Capital.

A Bird Capital ndo assume a responsabilidade de Colaboradores que transgridam a

lei ou cometam infragdes no exercicio de suas fungdes.



Caso a Bird Capital venha a ser responsabilizada ou sofra prejuizos de qualquer
natureza por atos de seus Colaboradores, a Bird Capital exercerd seu direito de

regresso contra os responsdveis.

EIICA

Este Capitulo tem por objetivo estabelecer os principios, conceitos e valores que
norteiam o padréo ético de conduta da Bird Capital na sua atuagéo interna e com os
mercados financeiro e de capitais, bem como suas relagdes com os seus cliente e
potenciais clientes, conforme preceitua a Resolugéio CVM n.° 21/2021 e as melhores

praticas de mercado.

Relacionamento com Clientes, Mercado e Concorrentes

Em atencéio ao art. 18, |, Il e lll, da Resolugdio CVM n.° 21/202], o respeito aos direitos
dos clientes deve se traduzir em atitudes e agdes concretas que busquem a permanente
satisfagdio de suas expectativas em relagéio aos produtos e servicos da Bird Capital.
Todos os Colaboradores precisam ter consciéncia de que a mdxima satisfagéo dos
clientes é o objetivo primdrio da Bird Capital, tendo impacto direto na sua imagem
corporativa-institucional e, portanto, devem sempre buscar atender aos interesses dos

clientes da Bird Capital.

Pela manutencéio de relacionamentos e vinculos duradouros, a Bird Capital continuard
conduzindo com cortesia e eficiéncia no atendimento, controle de riscos, prestagéio de
informagdes claras e objetivas e pelas respostas rapidas, independentemente de seu

conteudo.

As informagdes prestadas sempre terdio embasamento legal, normativo e ético, nos
termos deste Cédigo, e ndo podem ser desrespeitosas para com os demais atuantes

dos mercados financeiro e de capitais.

Todo Colaborador deve buscar alinhar os interesses da Bird Capital com os interesses

de seus clientes.

Toda e qualquer informacdo relativa aos clientes da Bird Capital ¢ considerada
propriedade exclusiva da Bird Capital, sujeita & obrigagéio de confidencialidade, e sua
utilizagéio é de responsabilidade dos sécios e administradores da Bird Capital. Todos
os Colaboradores estdo permanentemente obrigados a se certificarem que o uso a que
pretendam dar a tais informagdes estd de acordo com os termos deste Cédigo.
Eventuais duvidas devem ser sempre encaminhadas e dirimidas pelo Diretor de Risco

e Compliance, previamente ao seu uso.



A Bird Capital respeita todos os concorrentes e busca a promogéio da concorréncia

justa e leal, baseada em principios éticos e seguindo as normas e legislagdes aplicaveis.

Néo serdo divulgados comentdrios ou boatos que possam prejudicar os negécios ou a
imagem de empresas concorrentes, das quais a Bird Capital exige e espera tratamento

reciproco e cordial.

E absolutamente proibido divulgar qualquer informacéo relevante ou de interesse da
Bird Capital a seus concorrentes, exceto em casos excepcionais, mediante prévia e

expressa autorizagdo do Diretor de Risco e Compliance.

Por fim, a Bird Capital zela pela protecdo de informacdes de mercado, sendo
absolutamente proibido divulgar qualquer informagéo relevante ou de interesse da
Bird Capital a seus concorrentes, exceto em casos excepcionais, mediante prévia e

expressa autorizagéio do Diretor de Risco e Compliance.

Relacionamento com Fornecedores e Prestadores de Servigos

A Bird Capital, pautada pelos mais elevados padrées de conduta, honra seus

.Terceiros.
), buscando

compromissos com seus fornecedores e prestadores de servigos (
sempre estabelecer contratos objetivos, eficientes e adequados & boa conducéio dos
seus negécios, os quais, na medida do possivel, ndo devem deixar margem para

multiplas interpretagdes, conter omissdes materiais ou ambiguidades.

Os critérios técnicos, profissionais, mercadolégicos, logisticos e éticos, no melhor
interesse da Bird Capital, devem sempre prevalecer na escolha dos Terceiros da
gestora. Todos os Terceiros serdo analisados antes de serem contratados pela Bird
Capital, respeitando as melhores praticas e contribuindo para o combate a lavagem

de dinheiro e corrupgéo.

Relagdes no Ambiente de Trabalho

E imprescindivel a manutengéio de um convivio harmonioso e respeitoso no ambiente
de trabalho entre os Colaboradores. E fundamental a preservagéio deste ambiente,
estimulando entre os Colaboradores o espirito de equipe, de inovacdo e de

maximizagéo dos resultados.

Os sécios e administradores da Bird Capital devem servir como exemplo de conduta
para os demais colaboradores. Né&o serd tolerado o uso do cargo para usufruir de
beneficios ilicitos ou imorais ou para obter em detrimento da gestora ou de

subordinados qualquer tipo de favorecimento pessoal, dentro ou fora da Bird Capital.



Da mesma forma, néo serdo admitidas decisdes que afetem a carreira profissional de
subordinados com base apenas no relacionamento pessoal que tenham com seus
superiores, devendo todas as decisdes que possam ter tais efeitos ser expressamente

motivadas por critérios essencialmente meritocrdticos.

Todos os Colaboradores terdo oportunidades iguais de desenvolvimento profissional,
reconhecendo-se os méritos, competéncias, caracteristicas e contribui¢cdes de cada um

para com a superagdo das metas da Bird Capital.

Relagéo com Meios de Comunicagéio

Os porta-vozes da Bird Capital sdo, exclusivamente, os sécios e administradores da
gestora, os quais poderdo delegar essa fungéio sempre que considerarem adequado e
mais eficaz para a condugdio dos negécios da Bird Capital. Eventuais altera¢des dos
porta-vozes ora indicados serd comunicada a todos os Colaboradores pelo Diretor de

Risco e Compliance.

Os Colaboradores somente poderédo dar informagdes a terceiros em geral, repérteres,
entrevistadores ou jornalistas mediante prévia e expressa autorizagéo do Diretor de

Risco e Compliance.

Relagéio com os Orgéios de Superviséo e Fiscalizagéio

A obediéncia as determinagdes dos 6rgdos de supervisdo e fiscalizagdio dos mercados
financeiro e de capitais, assim como o rigoroso cumprimento das normas vigentes,

representa parte essencial na conduta ética da Bird Capital.

Sendo assim, em atencdio ao disposto no art. 18, VIII, da Resolugdo CVM n.° 21/202],
caso seja verificado pela Bird Capital a ocorréncia ou indicio de violagéio a qualquer
normativo exarado pela CVM, a gestora se compromete a informar tal ocorréncia ou

indicio de violagdo em até 10 (dez) dias uteis.

Ademais, qualquer outra informagéo necessdria a ser remetida aos demais érgéos de

fiscalizagédo serd realizada dentro do prazo legal.

Soft Dollar e Gift Policy

A Bird Capital poderda permitir o uso de Soft Dollar desde que o beneficio a ser
concedido (i) se reverta diretamente para a atividade de gestdo, e (ii) ndo venha a
causar dependéncia e concentragéio na execugdio das ordens impactando a tomada de
decisdo de investimentos da gestora. Nesse sentido, em consondncia com o art. 18, VI,
da Resolugéio CVM n° 21/2021, a empresa adotard o Soft Dollar somente quando o
seu beneficio acarretar em vantagem para a carteira dos fundos de investimento
geridos, sendo vedado o uso de Soft Dollar quando a vantagem/beneficio néo se

reverter diretamente para a atividade de gestdo, seja no todo ou em parte. Ademais,



as aprovagdes referentes a quaisquer recebimentos de Soft Dollar devem ser

previamente apreciadas pela Area de Compliance.

Nesse sentido, conforme art. 18, VI, da Resolugéo CVM n.° 21/2021, a Bird Capital
adotard a transferéncia & carteira do fundo de investimento qualquer beneficio ou

vantagem que possa alcangar em decorréncia de sua condicéo de gestora do mesmo.

Os Colaboradores, antes de aceitar ou oferecer qualquer presente, em fungéo de sua
posicéio enquanto Colaborador ou em nome da Gestora, deverdo buscar aprovagéo
junto & Area de Compliance da Bird Capital, que avaliaré se a oferta ou recebimento
do referido presente representard (i) algum conflito de interesse com a Bird Capital,
seus fundos de investimento ou seus cotistas; (ii) riscos juridicos e de imagem & Bird
Capital; (iii) pratica em desacordo com a cultura e regras internas da Bird Capital, de
forma que, em qualquer dos casos, a Area de Compliance vedaré a oferta ou

recebimento do referido presente.

Padrdo Etico de Conduta

Os Colaboradores da Bird Capital néo devem praticar qualquer agéo ou omisséo que
possam provocar conflitos entre seus interesses pessoais e os da Bird Capital e seus

clientes.

A titulo meramente exemplificativo, séo considerados como situagdes de possivel(eis)

conflito(s) de interesse as seguintes:

a. andlise de agdes ou outros ativos de emisséio de companhia por Colaboradores
analistas que possuam (i) relacionamento pessoal com individuos com poder
decisério na companhia analisada e/ou com aqueles que poderiam se
beneficiar de uma andlise positiva ou negativa, ou ainda possam ter acesso a
informagdes confidenciais da companhia ou (ii) investimentos pessoais em tal
companhia (vide Politica de Investimentos Pessoais);

b. realizagdo pelos Colaboradores de operagdes de compra ou venda de titulos e
valores mobilidrios de emisséo de companhias em que possuam (i)
relacionamento pessoal com individuos ligados & companhia investida que
poderiam se beneficiar da operacéo realizada ou ainda possam ter acesso a
informagdes confidenciais da companhia ou (ii) investimentos pessoais em tal
companhia (vide Politica de Investimentos Pessoais); e

c. negociacdo de contratos ou de interesses de qualquer natureza em nome
préprio ou da Bird Capital com individuos ligados & contraparte dos referidos
contratos ou interesses em negociacéio, com quem o Colaborador possua

relacionamento pessoal.

Por “relacionamento pessoal” entende-se qualquer relacionamento do Colaborador

com pessoa fisica por meio do qual o Colaborador e/ou terceiras pessoas possam se



beneficiar de informagées néo puablicas ou privilegiadas, conforme explicitado no item

3.1 abaixo.

Conflito de Interesses

De forma a evitar possiveis conflitos de interesse, uma vez constatado a incidéncia ou
possibilidade de qualquer conflito, o Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance tera
comunicagéio direta com os administradores e sécios da Bird Capital para realizar
relato dos resultados decorrentes das atividades relacionadas a suas fungdes, incluindo

possiveis irregularidades ou falhas identificadas.

Uma vez que os sécios da Bird Capital podem dispor de participagéio societdria em
outras instituicdes, ou eventualmente participarem de érgéios de administragéo de
outras instituicdes, sempre que for identificado qualquer potencial conflito de
interesses, o Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance convocard o Comité de
Gestdo de Riscos e de Compliance onde os impactos e os mitigadores serdo

identificados e definidos.

Adicionalmente, a Bird Capital entende que eventuais acordos e transagdes com
instituicdes que seus sécios tenham participagéio societdria ou atuem em érgéios de
administragéio, encontram-se em potencial conflito de interesses, devendo ser

evitadas.

Contudo, caso a drea de gestdio compreenda que algum acordo ou transagéio com
sociedades que seus sécios e diretores possuam interesses seja considerado a melhor
oportunidade para seus cotistas, a Bird Capital deverd garantir que (i) os impactos e
mitigadores foram perfeitamente avaliados e definidos pelo Comité de Gestdo de
Riscos e de Compliance, inclusive com a eventual participagéio de consultor externo nas
reunides quando o potencial conflito for com a drea de compliance em si; (ii) o full
disclosure sobre o potencial conflito de interesses foi devidamente realizado junto aos
cotistas e investidores dos fundos de investimento da Gestora; e (iii) o rito de
aprovacgdio de transagéio com potenciais conflitos de interesse seguiu as regras do
regulamento do fundo de investimento e as regulamentagdes atinentes, incluindo

eventual convocagdio de assembleia de cotistas, quando aplicavel.

Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance

O Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance tem plena autonomia para o exercicio

de suas fungdes, independentemente de participagdo nos Comités da Bird Capital.

Séo obrigagdes do Diretor de Gestéio de Riscos e de Compliance:
a. Levar quaisquer davidas para apreciagéio dos demais sécios.
b. Atender prontamente todos os Colaboradores.

c. Identificar possiveis condutas contrdrias a este Cédigo.



Todo e qualquer Colaborador da Bird Capital que souber de informagdes ou situagses
em andamento, que possam afetar os interesses da Bird Capital, gerar conflitos ou,
ainda, se revelarem contrdrias aos termos previstos neste Cédigo, deverd informar ao
Diretor de Gestédo de Riscos e de Compliance, para que sejam tomadas as providéncias

cabiveis.

Atribuicdes do Diretor de Gestédo de Riscos e de Compliance:

a. Definir os principios éticos a serem observados por todos os Colaboradores da
Bird Capital, constantes deste Cédigo ou de outros documentos que vierem a
ser produzidos para este fim, elaborando sua reviséo periédica.

b. Promover a ampla divulgagéo e aplicagdo dos preceitos éticos no
desenvolvimento das atividades de todos os Colaboradores da Bird Capital.

c. Apreciar todos os casos que cheguem ao seu conhecimento sobre o
descumprimento dos preceitos éticos e de compliance previstos neste Cédigo
ou nos demais documentos aqui mencionados, e também apreciar e analisar
situagdes ndo previstas.

d. Garantir o sigilo de eventuais denunciantes de delitos ou infrages, mesmo
quando estes nédo solicitarem, exceto nos casos de necessidade de testemunho
judicial ou em manifestagéio em processo administrativo.

e. Tratar todos os assuntos que chegue ao seu conhecimento dentro do mais
absoluto sigilo e preservando os interesses e a imagem institucional e
corporativa da Bird Capital, como também dos Colaboradores envolvidos.

f. Definir e aplicar eventuais sangdes aos Colaboradores.

E, ainda, analisar situagdes que possam ser caracterizadas como “conflitos de interesse”
pessoais e profissionais. Esses conflitos podem acontecer, inclusive, mas néo

limitadamente, em situagdes que envolvam:

a. Investimentos pessoais.
b. Participagdes na administragéio de outras empresas.
c. Recebimento de favores/presentes de administradores e/ou sécios de

companhias investidas, terceiros ou clientes.

d. Andlise financeira ou operagéio com empresas cujos sécios, administradores ou
funciondrios, o Colaborador possua alguma relagéo pessoal.

e. Andlise financeira ou operagéio com empresas em que o Colaborador possua
investimento proéprio.

f. Participagdes em alguma atividade politica.

A Bird Capital dispée de Comité Gestdo de Riscos e de Compliance que apresenta
atribuicdo para discutir diretrizes e matérias de ética e compliance, sobretudo quando

instado a se posicionar por solicitagéo do Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance.



Sangdes

As sangdes decorrentes do descumprimento dos principios estabelecidos neste Cédigo
serdo definidas pelo Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance, apés consulta aos
demais sécios, garantido ao Colaborador, contudo, amplo direito de defesa e de
contraditério. Poderdio ser aplicadas, entre outras, penas de adverténcia verbal e/ou
escrita, suspensdo, desligamento ou excluséo por justa causa, no caso de
Colaboradores que sejam sécios da Bird Capital, ou demissdo por justa causa, no caso
de Colaboradores que sejam empregados da Bird Capital, nesse ultimo caso, nos
termos do artigo 482 da Consolidacéo das Leis do Trabalho - CLT, sem prejuizo do
direito da gestora de pleitear indenizagéo pelos eventuais prejuizos suportados, perdas

e danos emergentes e/ou lucros cessantes, por meio das medidas legais cabiveis.

Enderego Eletrénico

Em cumprimento ao art. 16, I, da Resolugéio CVM n.° 21/2021, o presente Cédigo estd

disponivel no endereco eletrénico disponibilizado pela Bird Capital para tal fim.

VIGENCIA E ATUALIZACAO

Este Cédigo serd revisado anualmente, e sua alteracéio acontecerd caso seja
constatada necessidade de atualizagéio do seu conteiddo. Poderd, ainda, ser alterado

a qualquer tempo em razdo de circunsténcias que demandem tal providéncia.
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FOLIITICA DE CUNFIDENUIALIDADE

Termo de Confidencialidade

Conforme estabelecido no Termo de Responsabilidade e Confidencialidade constante
no Anexo ll, nenhuma informagéo confidencial deve, em qualquer hipétese, ser
divulgada & terceiros ndo Colaboradores da Bird Capital. Fica vedada qualquer
divulgagdo, no dmbito pessoal ou profissional, que ndo esteja em acordo com as

normas legais.

Qualquer informagéio sobre a Bird Capital, seu know-how, técnicas, cépias, diagramas,
modelos, amostras, cédigos fonte em linguagem natural ou de méquina, programas de
computador, dados, propriedade intelectual, apresentacées, relatérios, documentos e
informacgdes técnicas, financeiras, estatisticas, logisticas ou relacionadas as estratégias
de investimento ou comerciais, incluindo saldos, extratos e posicdes de clientes e/ou
dos fundos geridos pela Bird Capital, operagdes estruturadas, demais operagdes e seus
respectivos valores, analisadas ou realizadas para os fundos de investimento geridos
pela gestora, estruturas, planos de agéio, relagéio de clientes, contrapartes comerciais,
fornecedores e prestadores de servicos, bem como informagdes estratégicas,
mercadolégicas ou de qualquer natureza relativas as atividades da Bird Capital e/ou
de seus sécios e clientes, obtida em decorréncia do desempenho das atividades do
Colaborador na, ou para a, Bird Capital, sé poderd ser fornecida a terceiros, ao publico
em geral, aos meios de comunicagéo de massa ou demais érgéios publicos ou privados

se assim for previamente autorizado pelo Diretor de Gestéo de Riscos e de Compliance.

A informacgéio obtida em decorréncia da atividade profissional exercida na Bird Capital
ndo pode ser divulgada, em hipétese alguma, a terceiros néo colaboradores ou a
Colaboradores né&o autorizados. Enquadram-se neste item, por exemplo, posi¢des
compradas ou vendidas, estratégias de investimento ou desinvestimento, relatérios,
estudos realizados (Research) - independentemente destas andlises terem sido
realizadas pela Bird Capital ou por terceiros contratados -, opinides internas sobre
ativos financeiros, informagdes a respeito de resultados financeiros antes da
publicacéio dos balancos e balancetes do fundos de investimento gerido pela Bird
Capital, transagdes realizadas e que ainda néo tenham sido divulgadas publicamente,

além daquelas estabelecidas no Anexo Il - Termo de Responsabilidade e

Confidencialidade.

Na questdo de confidencialidade e tratamento da informagéo, o Colaborador deve

cumprir o estabelecido nos itens a seguir:

Informagéio privilegiada
Considera-se informagéio privilegiada qualquer informagéio relevante a respeito de

qualquer companhia, que néo tenha sido divulgada publicamente e que seja obtida



de forma privilegiada (em decorréncia da relagéio profissional ou pessoal mantida com
um cliente, com pessoas vinculadas a empresas analisadas ou investidas ou com

terceiros).

Exemplos de informagées privilegiadas: informagdes verbais ou documentadas a
respeito de resultados operacionais de empresas, alteragdes societdrias (fusdes, cisdes
e incorporagdes), informagdes sobre compra e venda de empresas, titulos ou valores

mobilidrios, inclusive ofertas iniciais de agdes (IPO).

As informagdes privilegiadas devem ser mantidas em sigilo por todos que a elas
tiverem acesso, seja em decorréncia do exercicio da atividade profissional ou de

relacionamento pessoal.

Quem tiver acesso a uma informagéo privilegiada deverd divulgd-la imediatamente
ao Diretor de Gestéio de Riscos e de Compliance, né&o devendo divulgd-la a ninguém
mais, nem mesmo a outros integrantes da Bird Capital, profissionais de mercado,
amigos e parentes, e nem a utilizar, seja em beneficio préprio ou de terceiros. Caso
haja davida sobre o carater privilegiado da informacgédo, aquele que a ela teve acesso
deve se abster de utilizar tal informagéo, seja em beneficio préprio, de terceiros ou
mesmo da Bird Capital e de seus clientes, bem como deve imediatamente relatar tal
fato ao Diretor de Gestdo de Riscos e de Compliance. Todos aqueles que tenham
acesso a uma informagdo privilegiada deverdo, ainda, restringir totalmente a

circulagéio de documentos e arquivos que contenham essa informagéo.

Insider Trading, Divulgacédo Privilegiada e Front Running
Insider Trading consiste na compra e venda de titulos ou valores mobilidrios com base
na utilizagéio de Informagéo Privilegiada, visando & obtencéio de beneficio préprio ou

de terceiros.

Divulgagéo Privilegiada ¢ a divulgacéo, a qualquer terceiro, de Informagédo
Privilegiada que possa ser utilizada com vantagem na compra e venda de titulos ou

valores mobiligrios.

Front Running é a pratica de aproveitar alguma Informagéo Privilegiada para concluir

uma negociagéo antes de outros.

E vedada a pratica de todos os procedimentos acima referidos por qualquer integrante
da Bird Capital, seja atuando em beneficio préprio, da Bird Capital, de seus clientes,

ou de terceiros.



Deve ser observado o disposto nos itens de “Informagéo Privilegiada®, “Insider Trading”,
Divulgagéo Privilegiada e “Front Running” néo sé durante a vigéncia de seu

relacionamento profissional com a Bird Capital, mas mesmo depois do seu término.

A utilizagéo ou divulgacdo de Informacéio Privilegiada, “Insider Trading” Divulgagéo
Privilegiada e "Front Running’, sujeitard os responsdveis &s sangdes previstas neste
Cédigo, inclusive desligamento ou excluséo por justa causa, no caso de Colaboradores
que sejam soécios da Bird Capital, ou demissdo por justa causa, no caso de
Colaboradores que sejam empregados da Bird Capital, e ainda as consequéncias

legais cabiveis.



ANEAUV | - IEKMU VE CUMPRUMIOHO

Através deste instrumento eu, — o o o o ,

inscrito no CPF sobone - ________________ , declaro para os devidos fins que:

1. Recebi uma verséo atualizada do Cédigo de Etica e demais politicas
("Politicas”) da Bird Capital Ltda. ("Bird Capital”), cujas regras e politicas me foram
previamente explicadas e em relagéio as quais tive oportunidade de tirar todas as
duvidas existentes, tendo ainda lido e compreendido todas as diretrizes estabelecidas
no mesmo, me comprometendo a observar integralmente todas as disposi¢des dele
constantes no desempenho de minhas fungées, dando total conhecimento da existéncia
do Cédigo de Etica e Politicas, datados de margo de 2024, os quais recebi e mantenho

em meu poder.

2. Declaro, ainda, que estou ciente de que o Cédigo de Etica e Politicas da Bird
Capital passam a fazer parte dos meus deveres como Colaborador da gestorq,
incorporando-se as demais regras de conduta adotadas pela Bird Capital, bem como

ao Termo de Responsabilidade e Confidencialidade.

3. Tenho absoluto conhecimento sobre a Politica de Seguranca das Informagées e
autorizo expressamente a Bird Capital a realizar a gravagéo de todas as conversas
pelas linhas telefénicas da empresa, bem como o monitoramento de todas as
comunicagdes por sistemas de e-mail, internet, chat e etc. para posterior utilizagéo a
critério exclusivo da Bird Capital. Adicionalmente, expresso minha anuéncia para o
fato de que a Bird Capital terd acesso, inclusive, a eventuais documentos particulares
que tenham sido gerados por meio de ferramentas de trabalho disponibilizados pela

empresa.

4, Comprometo-me, ainda, a informar imediatamente & Bird Capital, conforme
procedimentos descritos nas Politicas, qualquer fato que eu venha a ter conhecimento

que possa gerar algum risco para a Bird Capital.

5. A partir desta data, a nédo observéncia das Politicas poderd implicar na
caracterizagéio de falta grave, fato que poderd ser passivel da aplicagéo das

penalidades cabiveis, inclusive meu desligamento por justa causa.

6. As regras estabelecidas nas Politicas néo invalidam nenhuma disposicéio do
contrato de trabalho, do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade, nem de
qualquer outra regra estabelecida pela Bird Capital, mas apenas servem de
complemento e esclarecem como lidar com determinadas situagdes relacionadas &

minha atividade profissional.



7. Por fim, declaro que participei do processo de integragéio e treinamento inicial
da Bird Capital, onde tive conhecimento das normas internas, especialmente sobre as
descritas neste Termo, além das principais leis e normas que regem as atividades da
Bird Capital e me comprometo a participar assiduamente do programa de treinamento

continuado.

Sé&o Paulo, - ___ de - __________ de _____

[COLABORADOR]



ANEAXO Il - IERMU DE REDFUNOJABILIDADE E CUNFIVDENUIALIVAVDE

Através deste instrumento eu, — o o o o ,

inscrito no CPFsobone _________________ _doravante denominado Colaberador

R Bird Capital Ltda. (uBird Cupifulu).

Resolvem as partes, para fim de preservagdo de informagdes pessoais e profissionais

Bird Capital

dos clientes e da , celebrar o presente termo de responsabilidade e
confidencialidade (“Termo”), que deve ser regido de acordo com as clausulas que

seguem:

1. Séio consideradas informagdes confidenciais (“Informagées Confidenciais”), para os
fins deste Termo:
a) Todo tipo de informagéio escrita, verbal ou apresentada de modo tangivel
ou intangivel, podendo incluir: know-how, técnicas, cépias, diagramas, modelos,
amostras, dados, cédigos fonte em linguagem natural ou de mdquing,
programas de computador, apresentagdes, relatérios, informagdes técnicas,

financeiras ou relacionadas a estratégias de investimento ou comerciais,

Bird

incluindo saldos, extratos e posicdes de clientes e dos fundo gerido pela

Capital N . N .
P , operagdes estruturadas, demais operagdes e seus respectivos valores,

Bird

analisadas ou realizadas para o fundo de investimento gerido pela
Cupifull estruturas, planos de acéio, relagéio de clientes, contrapartes
comerciais, fornecedores e prestadores de servicos, bem como informagdes
estratégicas, mercadolégicas ou de qualquer natureza relativas as atividades
da Bird Capital e a seus sécios ou clientes, independente destas informagées
estarem contidas em pen-drives, hds, outros tipos de midia ou em documentos
fisicos.

b) Informagdes acessadas pelo Colaborador

Bird Capital

em virtude do desempenho de
suas atividades na , bem como informagdes estratégicas ou

mercadolégicas e outras, de qualquer natureza, obtidas junto a sécios, sécios-
Bird Capital
e/lou de

Bird Capital

diretores, funciondrios, trainees ou estagidrios da
subsididrias ou empresas coligadas, afiliadas ou controladas pela
ou, aindaq, junto a seus representantes, consultores, assessores, clientes,

fornecedores e prestadores de servicos em geral.
1.1 Né&o sdo consideradas Informacgdes Confidenciais:

Quaisquer informagdes que: (i) ja forem de dominio publico & época em que tiverem

sido obtidas pelo Colaborudor; (ii) passarem a ser de dominio publico, apés o

Colaborador divul N ' of d iolacs
, sem que a Ivu gGgQO se]c e e’rua aem vio 0900 ao

Colaborador a

conhecimento pelo

disposto neste Termo; (iii) j& forem legalmente do conhecimento do ntes

de lhes terem sido reveladas e este ndo tenha recebido tais informagdes em

o Colaborador

confidencialidade; (iv) forem legalmente reveladas a por terceiros que



ndo as tiverem recebido sob a vigéncia de uma obrigagéo de confidencialidade; (v)
forem ou sejam divulgadas ou requisitadas por determinagéo judicial, Poder Publico

Colaborador e .
, neste ultimo caso, informar
Bird Capital

e/ou pela autoridade competente, devendo o
imediatamente ao Diretor de Risco e Compliance da para que as medidas
legais cabiveis sejam tomadas, observado o disposto no item 5 deste Termo.

9. 0 Colaborador compromete-se a utilizar as Informagdes Confidenciais a que venha
Bird
Bird

a ter acesso estrita e exclusivamente para desempenho de suas atividades na

Capital, comprometendo-se, portanto, observadas as disposicdes das Politicas da

CCIprCIlI a ndo divulgar tais Informagses Confidenciais para quaisquer fins ou pessoas

Bird Capital

estranhas , inclusive, nesse ultimo caso, cénjuge, companheiro(a),

ascendente, descendente, qualquer pessoa de relacionamento préximo ou dependente

. . Colaborador
financeiro do )

21 O Colaborador se obriga a, durante a vigéncia deste Termo e por prazo
indeterminado apés sua rescisdo, manter absoluto sigilo pessoal e profissional das
Bird Capital

Informagdes Confidenciais a que teve acesso durante o seu periodo na
S . . N Colaborador
2.2 As obrigagdes ora assumidas ainda persistiréio no caso do ser

transferido para qualquer subsidiaria ou empresa coligada, afiliada, ou controlada
ela Bird Capital

23 A ndo observéncia da confidencialidade e do sigilo, mesmo apés o término da
vigéncia deste Termo, estard sujeita a apuragéo de responsabilidades nas esferas civel
e criminal.

30 Colaborador

entende que a revelagéio néo autorizada de qualquer Informagéio

. . S o S TORTNPRT Bird
Confidencial pode acarretar prejuizos irrepardveis e sem remédio juridico para a
Capital e terceiros, ficando desde ja o Colaborador obrigado a indenizar a Bird
Capital

, seus sécios e terceiros prejudicados, nos termos estabelecidos a seguir.

31 O descumprimento acima estabelecido serda considerado ilicito civil e criminal,
ensejando inclusive sua classificagdo como justa causa para efeitos de resciséio de

contrato de trabalho, quando aplicavel, nos termos do artigo 482 da Consolidacéo das

. . . . Colaborador
Leis de Trabalho, e desligamento ou excluséo por justa causa do se este

Bird Capﬂ‘qll sem prejuizo do direito da Bird Capital de pleitear

for sécio da
indenizacdo pelos eventuais prejuizos suportados, perdas e danos e/ou lucros

cessantes, por meio das medidas legais cabiveis.

39 O Colaborador Bird Capital

expressamente autoriza a a deduzir de seus
rendimentos, sejam eles remuneracdo, participacdo nos lucros ou dividendos

observados, caso aplicaveis, eventuais limites maximos mensais previstos na legislacéo



em vigor, quaisquer quantias necessdrias para indenizar danos por ele dolosamente
causados, no ato da ndo observéancia da confidencialidade das Informagses
Confidenciais, nos termos do parégrafo primeiro do artigo 462 da Consolidagéo das
Leis do Trabalho, sem prejuizo do direito da Bird Capital . exigir do Colaborador
restante da indenizagéio, porventura néo coberta pela dedugéo ora autorizada.

Colaborador d lacdo d
em caso de revelagdo de

Colaborador f
or

3.3 A obrigagdo de indenizagéio pelo
Informagdes Confidenciais subsistird pelo prazo durante o qual o
obrigado a manter as Informagdes Confidenciais, mencionados nos itens 2 e 2.1 acima.
34 O Colaborador tem ciéncia de que terd a responsabilidade de provar que a
informagéo divulgada indevidamente néo se trata de Informagéo Confidencial.

4.0 Colaborador reconhece e toma ciéncia que:

a) Todos os documentos relacionados direta ou indiretamente com as
Informagdes Confidenciais, inclusive contratos, minutas de contrato, cartas, fac-
similes, apresentagdes a clientes, e-mails e todo tipo de correspondéncias
eletrénicas, arquivos e sistemas computadorizados, planilhas, planos de agéo,
modelos de avaliagéo, andlise, gestdio e memorandos por este elaborados ou

Bird Capital e

obtidos em decorréncia do desempenho de suas atividades na do

Bird Capital

e permanecerdo sendo propriedade exclusiva da e de seus sécios,
razdo pela qual compromete-se a néo utilizar tais documentos, no presente ou
no futuro, para quaisquer fins que ndo o desempenho de suas atividades na

Bird Caplfall devendo todos os documentos permanecer em poder e sob a

Bird CCIprOII salvo se em virtude de interesses da Bird Capital for

. | r r .
necessdrio que o Colaborado mantenha guarda de tais documentos ou de

Bird Capital

custédia da

suas cépias fora das instalagdes da

b) Em caso de resciséio do contrato individual de trabalho, desligamento ou

excluséo do Colaborador, o Colaborador deverd restituir imediatamente &
Bird Capital todos os documentos e cépias que contenham Informagdes
Confidenciais que estejam em seu poder;

c) Nos termos da Lei 9.609/98, a base de dados, sistemas computadorizados
desenvolvidos internamente, modelos computadorizados de andlise, avaliagéo
e gestdo de qualquer natureza, bem como arquivos eletrénicos, sdo de

Bird Capital

propriedade exclusiva da , sendo terminantemente proibida sua
reprodugéo total ou parcial, por qualquer meio ou processo; sua tradugéo,
adaptagédio, reordenagéio ou qualquer outra modificagdo; a distribuicdio do
original ou cépias da base de dados ou a sua comunicacdo ao publico; a
reproducéio, a distribuigéio ou comunicagéio ao publico de informagées parciais,
dos resultados das operagdes relacionadas & base de dados ou, ainda, a
disseminagdo de boatos, ficando sujeito, em caso de infragéo, as penalidades

dispostas na referida lei.



d) E expressamente proibida a instalacéo pelo Colaboradorl de softwares ndo

Bird Capital

homologados pela no equipamento do mesmo.
e) A senha que foi fornecida para acesso a rede de dados institucionais é pessoal
e intransferivel e ndo deverd, em nenhuma hipétese, ser revelada a outra pessoa.

Colaborador ser requisitado por autoridades brasileiras

5. Ocorrendo a hipétese do
ou estrangeiras (em perguntas orais, interrogatérios, pedidos de informagdo ou
documentos, notificagdes, citagdes ou intimagdes, e investigagdes de qualquer

natureza) a divulgar qualquer Informagéo Confidencial a que teve acesso, o
Colaborador . P . Bird Capital Bird
deverd notificar imediatamente a

Capital

, permitindo que a

procure a medida judicial cabivel para atender ou evitar a revelagéo.

51 Caso Bird Capital

informagdes em tempo hdabil,

ndo consiga a ordem judicial para impedir a revelacdo das
Colaborador dera f f ~

podera fornecer a Informacdo
Confidencial solicitada pela autoridade. Nesse caso, o fornecimento da Informacéo

Confidencial solicitada deverd restringir-se exclusivamente aquela a que o

Colaborador esteja obrigado a divulgar.

Bird Capital

subsiste mesmo depois de rescindido o

contrato individual de trabalho, ao desligamento ou excluséo do Colaboradorl por

5.2 A obrigagdo de notificar a

prazo indeterminado.
6. Este Termo ¢é parte integrante das regras que regem a relagéo de trabalho e/ou

Colaborador Bird Capital
com a

societdria do , que ao assind-lo estd aceitando

expressamente os termos e condi¢8es aqui estabelecidos.

6.1 A transgressdo a qualquer das regras descritas neste Termo, sem prejuizo do

disposto no item 3 e seguintes acima, serd considerada infragéio contratual, sujeitando
Colaborador ~ lhe f . . N .

o as sangdes que lhe forem atribuidas pelo Diretor de Gestdo de Riscos

e de Compliance, conforme descrito no Cédigo.
Assim, estando de acordo com as condi¢des acima mencionadas, assinam o presente
em 02 vias de igual teor e forma, para um sé efeito produzirem, na presenca das

testemunhas abaixo assinadas.

Sé&o Paulo, _____ de ____________ de ____
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